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Obriga condomínios de edificios comerCIaIS a adaptarem áreas 
comuns para o trânsito de portadores de deficiência de locomoção . 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 1 ° Os condominios de edif1cios com moradores portadores de deficiência de 
locomoção, os que tenham mais de 40 apartamentos ou compostos de salas, lojas e 
logradouros comerciais, ou de diversão pública, mesmo em uma só unidade, deverão estar 
adaptados ao trânsito de portadores de deficiência de locomoção, em todas as áreas 
coletivas. 

Art . 2° A falta de cumprimento do disposto nesta lei implicará em muIta aplicável ao 
condomínio, da responsabilidade solidária de todos os moradores, proprietários e locatários. 
Parágrafo unico. A muIta de que trata esta lei corresponderá sempre ao equivalente ao 
preço em reais, da adaptação necessária do edificio ao trânsito de portadores de deficiência 
de locomoção. 

Art . 3° As rampas, dispositivos técnicos e condições de adaptação ao trânsito de portadores 
de deficiência de locomoção deverão conformar-se com determinações e demandas das 
organizações sociais de interesse público legalmente reconhecidas. 

Art.4° Os edif1cíos novos ou usados terão o prazo de doze meses para o atendimento ao 
disposto na presente le~ prorrogável mediante solicitação com exposição de razões e 
demonstração escrita da existência de condições do cumprimento, por parte dos 
responsáveis, do dispositivo legal, em igual prazo ao predeterminado. 

Art. 5° A presente lei entra em vigor na data de sua pubJicação, com a ressalvas referidas no 
artigo 4°, revogadas as disposições em contrário. 
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JUS TlFICAÇÃQ 
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E surpreendente verificar-se ao final do segundo milênio, no limiar do século XXI, 
quando supostamente os direitos humanos são ampla e francamente reconhecidos, que os 
cidadãos portadores de deficiência fisica ainda são tratados como inferiores ao demais. ..... 
Pagam impostos, trabalham e produzem porque seus próprios esforç-Os os c-Onduziram a 
dominar várias de suas limitações, por meio de técnicas, por aglutinação social de 
solidariedade em que descobriram métodos adequados para o exercício de profissões, mas 
não lograram convencer seus semelhantes de suas necessidades de locomoção. 

Ainda em recente reportagem a sociedade organizada em torno do interesse dos 
portadores de deficiência de locomoção promoveram em Brasília uma espécie de gincana 
demonstrativa. Convidaram engenheiros, arquitetos e outros profissionais responsáveis ou 
partilhando a responsabilidade da c-Onstruç.ão e desenho das cidades para verifica com sua 
própria vivência as dificuldades que experimentam no seu dia a dia. Não têm acesso aos 
transportes coletivos, nem aos taxis, nem às calçadas, nem à maioria das casas comerciais, e 
centros de compras. Isso para não falarmos de repartições públicas, elevadores e casas de 
diversões. 

É preciso reconhecermos que os portadores de deficiência não são uma exceção , 
rara, mas um contingente grande de cidadãos. E necessário lembrarmos que mesmo os que 
não têm uma deficiência permanente, pelo menos algumas vezes em sua vida têm 
dificuldade de locomover-se quando doentes. Quem não experimentou a dificuldade de 
acompanhar um parente enfermo pelas vias públicas, pelas repartições e centros de compras 
ou de atendimento comercial, inclusive de consultórios médicos? 

E em nome desses consumidores, cidadãos como nos outros, que submeto a meus 
pares a obrigatoriedade de que todos sejamos solidários e adaptemos nossos prédios e 
logradouros públicos, quando sujeitos à probabilidade de freqüência de pessoas 
necessitadas de dispositivos próprios. Quero instar meus pares da Câmara dos Deputados, 
pelo menos à discussão do assunto para não me envergonhar da próxima vez que perceba 
que uma cadeira de rodas não pode chegar ao meu escritório, ou ao meu apartamento, ou a 
um consultório médico. 

Sala das Sessões, 
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